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DECISÃO DE ANULAÇÃO 
 
 
 

DECISÃO DE ANULAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2023. 
 
 
Considerando a  ocorrência  de  sérios  eventos  anormais  que afetam diretamente  no planejamento 
da  Secretaria  de  Infraestrutura bem  como a  inserção  equivocada  de  funções  de  cargos que  
não espelham os  que deveriam  constar  originariamente, o que   foi  constatado pelo órgão apenas  
posteriormente,  causando  vício  no objeto, ANULO  o edital de  chamada  pública nº 002/2023. 
 
 
 

Rio dos Cedros, 18 de  Janeiro de  2023 
 
 
 
 

DIEGO RICARDO FERNANDES 
Secretário de Infraestrutura 

 


